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LEI Nº 475/2005 

AUTORIZA DOAÇÃO DE UM 
CONJUNTO DE REFLETORES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, 
Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar à ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PAVOENSE - ARP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.151.961/0001-46, um conjunto de refletores, pertencente à 
municipalidade. 

Art. 2º —- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, aos 22 dias do mês de setembro de 2005. 

IV. AU 
Prefeito icipal


